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Art. 2º Alterar as seguintes áreas de atuação, constantes do art. 3º, do Decreto nº 14.089, de 27 de 
novembro de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..............................

I.........................................
...........................................

V - Quinto Grupamento de Bombeiros Militar (5º GBM), subordinado ao Comando de Bombeiros do 
Interior (CBI), Bolsão, com sede na cidade de Três Lagoas, atende os Municípios de Três Lagoas, Água Clara e 
Brasilândia;

XXIII – Décimo Sétimo Subgrupamento de Bombeiros Militar Independente (17º SGBM/Ind.), subordi-
nado ao Comando de Bombeiros do Interior (CBI), Região Leste, com sede na cidade de Bataguassu, atende os 
Municípios de Bataguassu, Santa Rita do Pardo e Anaurilândia;” (N.R.)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande-MS, 13 de julho de 2021.

HUGO DJAN LEITE - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 125/2021

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária virtual, 
no dia 16 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte 
matéria:

Processo  n° Assunto Interessado Relator(a) Relatório e 
voto

31/036.118/2021 Designar o nome da 
DELEAGRO com acréscimo 

do nome do Delegado Mikaill 
Alessandro Gouvea Faria

Polícia Civil/MS Márcio Rogério 
Faria Custódio

Fls. 28/32

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) preenchidos os requisitos legais conforme demonstrado durante a instrução do presente processo, 
como medida de reconhecimento e justiça, VOTO favoravelmente à propositura da Delegacia-Geral da Polícia 
Civil e consequente alteração da designação da Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais e Abigeato – 
DELEAGRO, passando a ser denominada Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais e Abigeato 
Delegado Mikaill Alessandro Gouvea Faria - DELEAGRO.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em votação, 
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da alteração da designação da Delegacia Especializada de Combate a 
Crimes Rurais e Abigeato – DELEAGRO, passando a ser denominada Delegacia Especializada de Combate a 
Crimes Rurais e Abigeato Delegado Mikaill Alessandro Gouvea Faria - DELEAGRO, acolhendo o voto do relator 
os conselheiros Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Wellington de Oliveira, Lupérsio 
Degerone Lúcio, Devair Aparecido Francisco, Jairo Carlos Mendes, Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, 
Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Marilda do Carmo Rodrigues, Mario Donizete Ferraz Queiroz, Clemir Vieira 
Júnior, Rogério Fernando Makert Faria, Evandro Luiz Banheti Corredato, e Glória Setsuko Suzuki. 

Campo Grande, 16 de julho de 2021. 

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia 
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 


